
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE                                                               PL 265/2017 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 

Anselmo Rolim Neto, que “Estabelece diretrizes aos Centros Educacionais Infantis e 

creches diretas, indiretas e conveniadas”. 

A matéria em questão não encontra óbices legais, estando 

amparada no art. 9º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), 

que prevê o dever do Poder Público propiciar condições adequadas ao aleitamento 

materno, bem como no art. 6º da Constituição Federal, que elenca a proteção à 

maternidade e à infância entre os direitos sociais.  

Além disso, a proposição por via reflexa trata da proteção da 

saúde pública, uma vez que adotando ações para incentivar o aleitamento materno, 

teremos uma redução da incidência de doenças e, consequentemente, a desoneração 

dos cofres públicos, com a redução de gastos com tratamentos, medicamentos e afins. 

Aliás, cuidar da saúde é incumbência do Poder Público em 

todos os níveis de governo1, sendo reservado pela nossa Constituição Federal as normas 

gerais para a União (art. 24, XII, e §1°)2, a legislação supletiva para os Estados-membros 

(art. 24, §2°)3 e para os Municípios o provimento dos assuntos locais, como no caso em 

tela (art. 30, I, II e VII)4. 

 
1 “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

   II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”. 

2 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

  XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

  § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais”.  

3 “§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados”. 

4 “Art. 30. Compete aos Municípios:  

   I - legislar sobre assuntos de interesse local;”.  
  

 



 

 
 

O art. 196 da Constituição Federal dispõe que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Ademais, a respeito da matéria convém destacar alguns 

dispositivos da Lei Orgânica do Município: 

 
Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 
refere: 
I – assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 
a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência” 
 
Art. 129. A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder 
Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 
Art. 132. São atribuições do município, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde: 
IV - planejar, normatizar, gerir, executar, controlar e avaliar as ações de 
serviço de saúde do Município, especialmente, referentes à: 
(...)  
e) saúde da criança e do adolescente; 
 

 
É oportuno mencionar que a proposição em análise não 

invade a competência privativa do Chefe do Poder Executivo na gestão dos serviços 

públicos, uma vez que, embora possa existir algum reflexo sobre as atividades 

desenvolvidas no âmbito das instituições educacionais em questão, não há que se falar 

em fixação ou interferência em suas atribuições.  

Quanto à melhor técnica legislativa, a proposição merece 

alguns reparos, razão pela qual sugerimos as seguintes alterações: 

1) Onde consta “Centros Educacionais Infantis (CEIS) e 
Creches Diretas, Indiretas e Conveniadas” deverá ser 
substituído por “Instituições Educacionais Municipais e 



 

 
 

Instituições Conveniadas com o Município, que atendem a 
etapa da Educação Infantil-Creche”; 

2) O art. 6º deve enumerar expressamente as disposições 
legais que pretende revogar, conforme determina do art. 
9º da Lei Complementar nº 95/985. 

 

A aprovação da matéria dependerá do voto favorável da 

maioria dos Vereadores presentes à sessão, nos termos do Art. 162 do Regimento 

Interno6. 

Ex positis, sendo retificado o art. 6º, nada a opor sob o 

aspecto legal da proposição. 

É o parecer.  

Sorocaba, 18 de outubro de 2017. 

 

      ROBERTA DOS SANTOS VEIGA  
                                                                  ASSESSORA JURÍDICA   
 
 
 
 
De acordo: 

 
 
MARCIA PEGORELLI ANTUNES 
     Secretária Jurídica 

 
5 “Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”.     
6 “Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros”. 

 


